INDICAÇÃO Nº 
562
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a verba de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para a Associação Comunidade Evangélica Jesus Te Tira do Vale, para ser empregado em serviços sociais da comunidade,no município de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Esta como tantas outras associações idôneas existente, em difícil situação / financeira, que vem a impossibilitar a continuidade de atendimentos sociais a classe menos favorecida. 
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Almeida - PFL
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